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2 — A contrapartida da amortização, salvo no caso de acordo, será
correspondente ao valor nominal da quota, acrescida das reservas
existentes no último balanço, aprovado antes do evento que der lugar
à amortização, e será acrescida ou deduzida dos saldos credores ou
devedores à sociedade de qualquer conta do sócio.

Artigo 7.º

1 — A gerência da sociedade, remunerada ou não, conforme for
deliberado em assembleia geral, pertence a dois gerentes, ficando des-
de já nomeados gerentes ambos os sócios.

2 — Para que a sociedade fique validamente obrigada, é necessária
a assinatura de dois gerentes.

Conferida e conforme.

21 de Março de 2006. — A Adjunta da Conservadora, Alda Rodri-
gues.

3000228033

AUTO TÁXIS SANTOS & LA SALETTE, L.DA

Anúncio n.º 7929-AE/2007

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 737-
-Cascais; identificação de pessoa colectiva n.º 500727147; inscrição
n.º 9; número e data da apresentação: 36/990430.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi registado o
seguinte:

9 — Apresentação n.º 36/990430.
Nomeação de gerente, em 3 de Agosto de 1998.
Maria Elisabete Ferreira Guerra Cabral.

Está conforme o original.

30 de Abril de 1999. — A Segunda-Ajudante, Ana Maria Correia
dos Santos Neves Galrito.

3000227718

AUTO VIAÇÃO DE RIO DE MOURO TRANSPORTADORA
DE CAMIONAGEM, L.DA

Anúncio n.º 7929-AF/2007

Conservatória do Registo Comercial da Amadora. Matrícula
n.º 6515; identificação de pessoa colectiva n.º 501718240; averba-
mento n.º 1 à inscrição n.º 4; números e data das apresentações: Of.
42-43/951025.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
seguinte acto de registo:

Cessação de funções de gerência de Anabela dos Santos Nunes e
Carlos Manuel Guerreiro Santinhos, por terem renunciado em 15 de
Dezembro de 1994.

Conferido e conforme.

27 de Outubro de 1995. — O Primeiro-Ajudante, Bernardo Ma-
nuel da Natividade Morgado Isidoro.

3000227981

BANHO DE PEDRA — MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO, L.DA

Anúncio n.º 7929-AG/2007

Conservatória do Registo Comercial da Amadora. Matrícula
n.º 11 193; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 2/990204.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, cujo contra-
to se rege pelos seguintes artigos:

Artigo 1.º

A sociedade adopta a firma Banho de Pedra — Materiais de Cons-
trução, L.da, e tem a sua sede na Estrada de Alfragide, 20, 2.º, direito,
Buraca, Amadora.

§ único. A gerência poderá mudar a sede para localidade diferente
do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, bem como serem
criadas sucursais, filiais, estabelecimentos, agências ou delegações em
qualquer localidade do território nacional ou no estrangeiro.

Artigo 2.º

1 — O objecto social consiste na importação, exportação e co-
mércio de materiais para a construção e equipamentos electrome-
cânicos.

2 — A sociedade poderá adquirir participações como sócia de res-
ponsabilidade limitada em sociedades com objecto diverso do seu, em
sociedades reguladas por leis especiais e associar-se em agrupamentos
complementares de empresas.

Artigo 3.º

1 — O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de
400 000$ dividido em duas quotas, uma do valor nominal de
360 000$, pertencente ao sócio Laurentino José Cunha da Costa, e
uma de 40 000$, pertencente ao sócio António Manuel Cunha da
Costa.

2 — Poderão ser exigidas aos sócios, nas condições que forem de-
liberadas em assembleia geral, prestações suplementares de capital até
ao montante de 2 000 000$.

Artigo 4.º

A cessão de quotas entre sócios é livre, mas a favor de estranhos
fica dependente do consentimento da sociedade, a qual terá o direito
de preferência em primeiro lugar, cabendo igual direito aos sócios em
segundo lugar.

Artigo 5.º

A sociedade poderá amortizar quotas nos seguintes casos:

a) Insolvência ou falência do sócio titular;
b) Arresto, arrolamento ou penhora da quota;
c) Venda ou adjudicação judiciais.

§ único. O preço da amortização será o que resultar de um balanço
especialmente elaborado para o efeito.

Artigo 6.º

A gerência da sociedade, com dispensa de caução e com ou sem
remuneração, conforme vier a ser deliberado em assembleia geral,
será exercida por ambos os sócios, que ficam desde já nomeados
gerentes.

1 — A sociedade fica obrigada com a assinatura de um gerente.
2 — É expressamente proibido aos gerentes obrigar a sociedade em

actos estranhos ao seu objecto social, tais como abonações, letras de
favor, fianças e outros semelhantes.

Conferida e conforme.

21 de Março de 2006. — A Adjunta da Conservadora, Alda Rodri-
gues.

3000228048

BAR — 97, L.DA

Anúncio n.º 7929-AH/2007

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula
n.º 11 997-Sintra; identificação de pessoa colectiva n.º 503925101;
inscrição n.º 4; número e data da apresentação: 63/980605.

Certifico que foi depositada fotocópia da escritura de que consta
a alteração parcial do contrato da sociedade em epígrafe, tendo o
n.º 1 do artigo 3.º e o n.º 3 do artigo 5.º ficado com a seguinte re-
dacção:

3.º

1 — O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de
400 000$, e corresponde à soma de duas quotas de 200 000$ cada,
uma de cada sócio.

2 — ..............................................................................................

5.º

1 — ..............................................................................................
2 — ..............................................................................................
3 — Ficam desde já designados gerentes os sócios Filipe Miguel

Desidério Filipe e Pedro Miguel Neves da Silva.
4 — ..............................................................................................
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O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

27 de Agosto de 2001. — A Ajudante Principal, Maria da Concei-
ção Ferreira Marques.

3000131147

BARATA & DIAS, L.DA

Anúncio n.º 7929-AI/2007

Conservatória do Registo Comercial da Amadora. Matrícula
n.º 6529; identificação de pessoa colectiva n.º 502259779; data do
depósito: 26122001.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foram deposita-
dos na pasta respectiva os documentos relativos à prestação de con-
tas referentes ao exercício de 2000.

Está conforme o original.

15 de Fevereiro de 2002. — A Ajudante, Maria Fernanda Jacob.
3000227256

BARRADAS & SOARES, L.DA

Anúncio n.º 7929-AJ/2007

Conservatória do Registo Comercial de Portimão. Matrícula
n.º 3604; identificação de pessoa colectiva n.º 504950894.

Certifico que foi feito o depósito dos documentos das prestações
de contas na pasta respectiva referente ao ano de 2000, da sociedade
em epígrafe.

5 de Novembro de 2001. — A Escriturária Superior, Ana Lúcia da
Conceição Oliveira Vieira.

3000228084

BARRETO & FILHOS, L.DA

Anúncio n.º 7929-AL/2007

Conservatória do Registo Comercial de Albufeira. Matrícula
n.º 3209/20050104; identificação de pessoa colectiva n.º 507115767;
inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 1/20050104.

Certifico que se encontra depositado na pasta respectiva, fotocó-
pia da escritura lavrada em 22 de Dezembro de 2004, a fl. 88 do livro
n.º 180-A, no Cartório Notarial do CFE de Loulé, pela qual foi cons-
tituída a sociedade em epígrafe entre:

1.º José Geraldo Barreto, contribuinte fiscal n.º 132363844, natu-
ral da freguesia da Guia, concelho de Albufeira, e mulher, Elizabete
Maria Bentes Cera Barreto, contribuinte fiscal n.º 139558420, natu-
ral da freguesia e concelho de Albufeira, casado no regime da comu-
nhão de adquiridos, residentes no sítio de Patroves, freguesia e conce-
lho de Albufeira.

2.º Jorge Miguel Cera Barreto, contribuinte fiscal n.º 211706582,
casado no regime da comunhão de adquiridos com Ana Luísa Vieira
Campos Barreto, natural da freguesia de Pêra, concelho de Silves,
residente na morada supra;

3.º Ana Luísa Cera Barreto, contribuinte fiscal n.º 214738531,
solteira, maior, natural da freguesia de Pêra, concelho de Silves, resi-
dente na morada supra,
e que se rege pelo seguinte contrato:

Artigo 1.º

1 — A sociedade adopta a firma Barreto & Filhos, L.da
2 — A sociedade tem a sua sede no sítio de Patroves, freguesia e

concelho de Albufeira.
3 — Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser deslo-

cada, dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, poden-
do ainda criar sucursais, filiais, agências ou outras formas locais de
representação, no território nacional ou no estrangeiro.

Artigo 2.º

O objecto da sociedade consiste na montagem e exploração de
supermercados, restaurantes, bares e cafetarias; construção e compra
e venda de imóveis para revenda e gestão de imóveis.

Artigo 3.º

1 — O capital social, realizado em espécie e em dinheiro, é de
1 406 413 euros e encontra-se dividido em três quotas: uma, total-
mente subscrita em espécie, no valor nominal de 1 406 213 euros,
pertencente ao sócio José Geraldo Barreto, e duas, totalmente reali-
zadas em dinheiro, no valor nominal de 100 euros cada, pertencendo,
cada uma delas, a cada um dos sócios Jorge Miguel Cêra Barreto e a
Ana Luísa Cêra Barreto.

2 — A quota pertencente ao sócio José Geraldo Barreto, é realiza-
da pela totalidade do património afecto ao exercício da actividade
como empresário em nome individual e, ainda, com os seguintes
imóveis afectos à referida actividade, que, assim, se transferem para
a sociedade:

a) Fracção autónoma designada pela letra A, correspondente à
loja A, destinada a comércio e serviços, localizada no piso 1 do pré-
dio urbano sito em Salgados ou Vale Rabelho, freguesia da Guia, con-
celho de Albufeira, descrito na Conservatória do Registo Predial de
Albufeira sob o n.º 338/170585, nela registada a favor dos primeiros
outorgantes pela inscrição G-1 e inscrito na respectiva matriz predial
sob o artigo 5059;

b) Fracção autónoma designada pela letra A, correspondente à
loja A, destinada a comércio e serviços, localizada no piso 1 do pré-
dio urbano sito em Salgados ou Vale Rabelho, freguesia da Guia, con-
celho de Albufeira, descrito na Conservatória do Registo Predial de
Albufeira sob o n.º 338/170585, nela registada a favor dos primeiros
outorgantes pela inscrição G-1 e inscrito na respectiva matriz predial
sob o artigo 5059;

c) Fracção autónoma designada pela letra A, correspondente à
loja A, destinada a comércio e serviços, localizada no 1.º andar do
prédio urbano sito em Salgados ou Vale Rabelho, freguesia da Guia,
concelho de Albufeira, descrito na Conservatória do Registo Predial
de Albufeira sob o n.º 339/170585, nela registada a favor dos primei-
ros outorgantes pela inscrição G-1, e inscrito na respectiva matriz
predial sob o artigo 5060;

d) Fracção autónoma designada pela letra B, correspondente à
loja B, destinada a comércio e serviços, localizada no 1.º andar do
prédio urbano sito em Salgados ou Vale Rabelho, freguesia da Guia,
concelho de Albufeira, descrito na Conservatória do Registo Predial
de Albufeira sob o n.º 339/170585, nela registada a favor dos primei-
ros outorgantes pela inscrição G-1, e inscrito na respectiva matriz
predial sob o artigo 5060;

e) Prédio urbano destinado a comércio, sito em Terras Novas, fre-
guesia e concelho de Albufeira, descrito na Conservatória do Registo
Predial de Albufeira sob o n.º 11 591, a fl. 21 do livro B-32, nela
registado a favor dos primeiros outorgantes pela inscrição n.º 30 396,
do livro G-39, e inscrito na respectiva matriz predial sob o ar-
tigo 9473;

f) Fracção autónoma designada pela letra H, correspondente à loja G,
destinada a comércio, localizada no prédio urbano sito em Valmangude
ou Areias de São João, freguesia e concelho de Albufeira, descrito na
conservatória do Registo Predial de Albufeira sob o n.º 2773/020787,
nela registada a favor dos primeiros outorgantes pela inscrição G-1, e
inscrito na respectiva matriz predial sob o artigo 14 560;

g) 2/27 avos indivisos da fracção autónoma designada pela letra
A, destinada a garagem, localizada no prédio urbano sito em
Valmangude ou Areias de São João, freguesia e concelho de Albufei-
ra, descrito na conservatória do Registo Predial de Albufeira sob o
n.º 2773/020787, nela registados a favor dos primeiros outorgantes
pela inscrição G-10 e inscrito na respectiva matriz predial sob o
artigo 14 560.

3 — Aos sócios poderão ser exigidas prestações suplementares de
capital até ao montante global de 2 000 000 de euros.

4 — Depende de deliberação dos sócios a celebração de contratos
de suprimentos.

Artigo 4.º

1 — A gerência da sociedade, compete a sócios ou não sócios,
com ou sem remuneração, conforme for deliberado em assembleia
geral.

2 — Para a sociedade ficar obrigada em todos os seus actos e con-
tratos, é necessária a intervenção de um gerente.

3 — A remuneração da gerência poderá consistir, total ou parcial-
mente, em participação nos lucros da sociedade.

4 — Ficam desde já nomeados gerentes os sócios José Geraldo
Barreto e Jorge Miguel Cêra Barreto e a não sócia Elizabete Maria
Bentes Cera Barreto, já atrás identificada.




